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RESOLUÇÃO 004, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

ESTATUTO DO CISSUL/SAMU

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS –

CISSUL/SAMU

Os entes consorciados ao CISSUL/SAMU, como forma de pactuar ações e projetos de interesse da
coletividade, deliberaram, por unanimidade, em consolidar as alterações já promovidas e dar nova

redação ao ESTATUTO DO CISSUL/SAMU, conforme segue:

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO SEDE, FINS E FORO

Art. 1° - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACROREGIÃO DO SUL DE MINAS,

PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E
AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUL
(CISSUL/SAMU), constituído pelos Municípios de AIURUOCA, ALAGOA, BAEPENDI, BOA
ESPERANÇA, CAMBUQUIRA, CAMPANHA, CARMO DE MINAS, CARMO DA САCНОEIRA,
CARRANCAS, CARVALHOS, CAXAMBU, CONCEIÇÃO DO RIO VERDE, COQUEIRAL,

CORDISLÂNDIA, CRISTINA, CRUZÍLIA, DOM VIÇOSO, ELÓI MENDES, IJACI, ILICÍNEA, INGAÍ,
ITAMONTE, ITANHANDU, ITUMIRIM, ITUTINGA, JESUÂNIA, LAMBARI, LAVRAS, LUMINÁRIAS,
MINDURI, MONSENHOR PAULO, NEPOMUCENO, OLÍMPIO NORONHA, PASSA QUATRO, PERDÕES,
POUSO ALTO, RIBEIRÃO VERMELHO, SANTANA DA VARGEM, SÃO BENTO ABADE, SÃO GONÇALO

DO SAPUCAÍ, SÃO LOURENÇO, SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE, SÃO TOMÉ DAS LETRAS,
SERITINGA, SERRANOS, SOLEDADE DE MINAS, TRÊS CORAÇÕES, TRES PONTAS, VARGINHA,
VIRGÍNIA, ALFENAS, ALTEROSA, ARCEBURGO, AREADO, BANDEIRA DO SUL, BOTELHOS, САВО

VERDE, CAMPRESTE, CAMPO DO MEIO, CAMPOS GERAIS, CARMO DO RIO CLARO,

CARVALHÓPOLIS, CONCEIÇÃO DA APARECIDA, DIVISA NOVA, FAMA, GUARANÉSIA, GUAXUPÉ,
JURUAIA, MACHADO, MONTE BELO, MUZAMBINHO, NOVA REZENDE, PARAGUAÇÚ, POÇO
FUNDO, SÁO PEDRO DA UNIÃO, SERRANIA, ALPINÓPOLIS, BOM JESUS DA PENHA, CAPETINGA,
CAPITÓLIO, CASSIA, CLARAVAL, DELFINÓPOLIS, DORESÓPOLIS, FORTALEZA DE MINAS, IBIRACI,
GUAPÉ, ITAMOGI, ITAŬ DE MINAS, JACUÍ, MONTE SANTO DE MINAS, PASSOS, PIMENTA, PIUMHI,
PRATÁPOLIS, SÃO BATISTA DO GLÓRIA, SÃO JOSÉ DA BARRA, SÃO ROQUE DE MINAS, SÃO

SEBASTIÃO DO PARAÍSO, SÃO TOMAS DE AQUINO, VARGEM BONITA, ALBERTINA, ANDRADAS,
BOM REPOUSO, BORDA DA MATA, BRASÓPOLIS, BUENO BRANDÃO, CACHOEIRA DE MINAS,

CALDAS, CAMANDUCAIA, CAMBUÍ. CAREAÇÚ, CONCEIÇÃO DAS PEDRAS, CONCEIÇÃO DOS
OUROS, CONGONHAL, CONSOLAÇÃO, CORREGO DO BOM JESUS, DELFIM MOREIRA, ESPÍRITO
SANTO DO DOURADO, ESTIVA, EXTREMA, GONÇALVES, HELIODORA, IBITIURA DE MINAS,
INCONFIDENTES, IPUIUNA, ITAJUBA, ITAPEVA, JACUTINGA, MARIA DA FÉ, MARMELÓPOLIS,
MONTE SIÃO, MUNHÓZ, NATERCIA, OURO FINO, PARAISÓPOLIS, PEDRALVA, PIMENTA,

PIRANGUÇU, PIRANGUINHO, POÇOS DE CALDAS, POUSO ALEGRE, SANTA RITA DE CALDAS,
SANTA RITA DO SAPUCÁI, SÃO JOÃO DA MATA, SÃO JOSÉ DO ALEGRE, SÃO SEBASTIÃO DA BELA
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VISTA, SAPUCAÍ MIRIM, SENADOR AMARAL, SENADOR JOSÉ BENTO, SILVIANÓPOLIS, TOCOS DO

MOGI, TOLEDO, TURVOLANDIA, WENCESLAU BRÁS, é pessoa jurídica de direito público, com
natureza jurídica de associação pública, prazo de duração indeterminado, com sede e foro em
Varginha - MG, com a finalidade de desenvolver em conjunto ações e serviços de saúde, observados
os preceitos que regem o Sistema Unico de Saúde, especialmente no que tange ao gerenciamento dos
serviços de urgência e emergência dos municípios consorciados, regendo se pela Lei Federal n°.
11.107/05, pelo Contrato de Consórcio Público e por este Estatuto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para Cumprimento de suas finalidades o CISSUL/SAMU poderá:

I - Firmar Convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos governamentais e privados.

II - Ser Contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciadas,
dispensada a licitação.

Art. 2° - Considera-se como área de atuação CISSUL/SAMU a que corresponde à soma dos territórios

dos Municípios consorciados.

e

Art. 3° - A sigla CISSUL/SAMU é equivalente à denominação de que trata este capitulo podendo ser
utilizada em quaisquer atos ou documentos que para os fins legais, não exigem menção ao nome
completo da entidade.

Art. 4° - Nos assuntos de interesse comuns assim compreendidos aqueles constantes da clausula
primeira do contrato de Consórcio Público, observadas as competências constitucionais e legais, terá
o Consórcio Público poderes para representar os entes da Federação consorciados perante outras

esferas de governo e entidades privadas de qualquer natureza.

CAPÍTULO II

DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

Art. 5° - São considerados Municípios consorciados aqueles que, por meio de seus representantes
legais, subscrevem, o protocolo de intenções para a constituição do CISSUL/SAMU e o ratificaram
por lei nas suas Câmaras Municipais ou sua legislação permita a participação em Consórcios
Públicos dispensando tal formalidade.

PARAGRAFO ÚNICO - Além dos Municípios signatários do Protocolo de Intenções, é permitido o
ingresso dos novos associados ao CISSUL/SAMU a qualquer momento, a critério da Assembleia
Geral, o que se decidirá em reunião ordinária ou extraordinária, observada as formalidades legais e
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as disposições previstas no Contrato de Consórcio Público, neste Estatuto e em normas internas
posteriores.

Art. 6° - São considerados em gozo de seus direitos os Municípios quites com as suas obrigações.

Art. 7° - São deveres do Município consorciado, por meio de seu representante legal, dentre outros
previstos neste estatuto:

I - Aceitar e servir fielmente o cargo para o qual foi eleito, nomeado ou designado;

II - Comparecer às Assembleias Gerais, nelas discutindo, votarido e sendo votado

III - Participar de atos e eventos do Consórcio de acordo com a programação estabelecida;

IV - Empenhar toda a dedicação para que o Consórcio dê fiel cumprimento às suas finalidades;

V - Efetuar, regularmente os repasses financeiros necessários a manutenção do CISSUL/SAMU e de
suas atividades;

VI - Fiscalizar as atividades de qualquer natureza existente no âmbito do CISSUL/SAMU.

VII - Manter o imóvel em bom estado de conservação para uso do CISSUL/SAMU, nos termos do art.
40 do Contrato de Consórcio Público.

Art. 8° - São direitos de todos os Municípios consorciados, por meio de seu representante legal,
dentre outros previstos neste Estatuto:

I - Votar a ser votado, possuindo cada consorciado direito a um voto;

II - Ter acesso aos serviços prestados pelo CISSUL/SAMU, atendimentos primários e secundários de
urgência e emergência, conforme regulamentações do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado
de Saúde do Estado de Minas Gerais;

III - Participar do planejamento e das decisões no âmbito do CISSUL/SAMU;
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V- Solicitar, a qualquer tempo, a suspensão dos serviços prestados pelo CISSUL/SAMU, sem ônus
financeiros durante o período de suspensão, não se caracterizando tal pedido retirada do Consórcio,
permanecendo, contudo, hígidas, liquidas e certas as obrigações já constituídas, podendo solicitar a
qualquer momento a retomada da prestação dos serviços, desde que pagas todas as dívidas
pendentes, restituindo-se os direitos assegurados aos demais entes após 1(um) ano de efetiva e
regular contribuição.

§ 1° - Para fins de votação na eleição do Conselho Diretor, Fiscal e Técnico Executivo, o ente
consorciado deverá estar quite com todas as suas obrigações até o dia anterior da data prevista para
registro de chapa;

§ 2° - O ente consorciado que estiver inadimplente a mais de 3 (três) meses terá suspenso os
atendimentos secundários de urgência e emergência;

§ 3° - Os serviços complementares de remoções de urgência de caráter eletivo serão regulamentados
mediante Resolução a ser aprovada em Assembleia, sendo certo que terão custo tabelado, não incluso

no valor "per capita" atualmente pago pelos Municípios consorciados;

§ 4° - Não poderá fazer uso dos serviços complementares de remoções de urgência de caráter eletivo
o ente consorciado que não esteja com suas obrigações em dia, na forma do art. 6°.

Art. 9° - A exclusão do Município associado, após procedimento em que terá direito a ampla defesa
e a recurso à Assembleia Geral, se dará quando:

I - Deixar o seu representante legal de comparecer a 3 (três) Assembleias Gerais consecutivas, sem

justificativa escrita dirigida ao Conselho Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

II - Deixar de incluir no orçamento a dotação devida ao CISSUL/SAMU ou, se incluída, deixar de

efetuar o crédito financeiro, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos através de ação,
além das demais medidas legais vigentes inclusive as previstas na Lei de Improbidade Administrativa;

III - Houver negativa de prestação de contas ao Conselheiro Diretor quando encarregado da gestão
de algum serviço ou ação;

IV - Praticar ato grave que, a critério do Conselho Diretor, ocasione, direta ou indiretamente, prejuízo
aos interesses da associação;
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V - Ocorrer inadimplência junto ao Consórcio pelo período superior a um exercício financeiro e/ou
deixar de assinar o contrato de rateio;

VI - Houver por parte do município consorciado a revogação da Lei Municipal de ratificação do
Protocolo de Intenções ou da lei autorizativa de adesão ao CISSUL/SAMU.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CISSUL/SAMU

Art. 10 - O Consórcio terá a seguinte Estrutura Administrativa:

I- Assembleia Geral;

II - Conselho Diretor;

III - Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V- Conselho Técnico Executivo.

CAPITULO IV

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 11 - A Assembleia Geral é a instância máxima de deliberação do CONSÓRCIO e será constituída
por todos os consorciados signatários do Protocolo de Intenções, que o ratificaram por Lei no âmbito

dos respectivos Legislativos Municipais ou para aqueles que antes de subscreverem o protocolo de
intenções, disciplinaram por lei a sua participação no Consórcio Público e ainda aqueles que

formalmente aderiram ao consórcio após o Protocolo de Intenções ter se convertido em Contrato de
Consórcio Público.

Art. 12 - Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - Eleger e destituir os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal;
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